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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 	L E I 
	

N.° 18/88. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 12  - Torna obrigatOrio na Rede Munici 

pai de Ensino, em todos os níveis, como disc4ilina extra-cur 

riculár, instruçao quanto aos aspectos negativos do uso 	de 
,  

toxicos. 

ARTIGO 22  - A Secretaria de EducaçSo e Cultu 

ra, baixar,; as normas nedessarias para efetivaçao do que tra 

ta o Artigo I. 

- ARTIGO 32  - Os Diretores, por meio da Coorde 
- 	. . 

naçao Pedagogica de cada:Estabeleci'mento de Ensino, 	trímes 

tralmente apresentara° a Secretaria Municipal de Educaçao 	e 
-  

Cultura, avattaçao
, 
 do que trata o Artigo 12. 

ARTIGO 42  - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicaçao, -revogadas as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE MARÇO DE 1 988. 

VEREADOR ACYR SILVA DA ROCH 

Autor 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

COntinuaçao... 

JUSTIFICATIVA 

Vivemos hoje a mais grave armadilha social que 

nossa juventude hoje enfrenta: a droga, e o inevitSvel rastro 

de sofrimentos que deixa em nossa sociedade. 1\15o 	nosso obje 

tivo, neste trabalho, analisar as razges que impelem tantos jo 

vens a se entregarem ao vício. Preocupa-nos viver a realidade 

de que restam pouquissimas esperanças de cura ao jovem que se 

entrega aos toxicos, se bem que no seja impossível obte -Ia. 
0.0 

Preocupa-nos a degradaçao de nossa juventude, preocupa-nos o 

seu desajuste social, a sua marginalidade visto tantos precon 

ceitos sofridos. Proliferam em nosso meio os traficantes, pois 

com o aperfeiçoamento dos meios de comunicaçao, a maconha, 	o 

opeo, a cocaina, os psecotropicos, os tranquilizantes e os alu 

cinogenos passaram _a ser transportados com rapidez e em 	gran 

des quantidades para onde os desejam os que vivem desse infSme 

comercio. Vislumbramos entao a importancia fundamental das nos 

sas Escolas Municipais, procurando orientar tanto quanto possí 

vel nossas crianças; nossa juventude, quanto aos maleficfos dos 

tOxicos. 

Procuramos assim preservar— 	geraçoes futu 

ras, protegendo o adolescente, to sensívefs 	invasges do 

seu territOrio no estágio de vida quando 	a traçar suas 

continua.... 
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continua... 

fronteiras e sendo assim, com limaes to frageis para- 	sua 

compreensao dos perigos que a vida oferece. Assim, colocamos 

nossa contribuiçSo a comunidade cabofriense, visto a tragedi'a 

representada pelas toxicomanias que no poupam idade, 'raça 

sexo ou profissao e sua repressao no pode ser tentada apenas 

com o aparelho poliCial. 

SALA DAS SESSÕES, 21 BE MARÇO DE 1.988. 

ACYR SILVA DA ROCHA 

Vereador = autõr 

ssr/dvm.. 


